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DEZEMBRO/ 2019 

Decreto Nº 0029100/2019 - 18 de dezembro de 2019 

Suplementação de Dotações Orçamentárias 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0007651/2018, Decreta: 

-- ' CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.522.651 ,67 (um milhão quinhentos e vinte e 
dois mil seiscentos e cinqüenta e um reais e sessenta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o aitigo anterior é o proveniente 
de:SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, iteml, da Lei 
Federal nº 4.320/64, conforme segue: 

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor nesta data. 

CACHOEIRO DE IT APEMIRIM, 18 ZEMBRO de 20 19 
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ANEXO ÚNICO 

Fonte Elemento Despesa Acrescimo 
ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MU ICIPJ\L. DF EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - DESENVOLVIMENTO DO E 'SINO 
AÇÃO: 1.055 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS Ui IDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INrANTll. 

212517010000 44905 191000 1.074.692,84 

Total por Açiío 
Total por l nidade 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 2.127 - MANUTE ÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO Fl DAMENTAL 

212400007000 33904602000 

Total por Ação 
Total por Unidade 

Total por Órgão 
a Movimentação 

1.074.692.84 
1.074.692.84 

447.958.83 

447.958,83 
447.958.83 

1.522.651.67 
1.522.651,6 7 

Redução 

0,00 

º·ºº 0.00 

0.00 

º·ºº º·ºº 0.00 

º·ºº 


